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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 6297/2022 

  DATA DA REALIZAÇÃO: 26/04/2022 às 08h30 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 26/04/2022 às 08h30 

LOCAL: Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS  PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.206.606/0001-40, através 
da Secretaria de Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, sediada na Praça Getúlio Vargas nº 280 
– centro – Foz do Iguaçu, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro, 
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS para atender o Palácio Cataratas do Município de Foz do 
Iguaçu/PR, para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de manutenção 
preventiva, e corretiva com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de 
consumo, materiais de reposição imediata e quaisquer outros necessários à execução dos serviços em 
plataforma para passageiros da marca MTL – MODELO DWA-PL8-H.de elevação vertical hidráulica 
enclausurada para acessibilidade instalada no Edifício Cataratas., de acordo com as condições, quantidades 
e descrições do edital e seus anexos. 
 
O valor máximo da presente licitação é R$ 17.140,00  (dezessete mil cento e quarenta  reais); 

Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto 

constante no SITE COMPRASGOV, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição 

deste Edital. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

26/04/2022 às 08h30 

USAG: 987563 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

ENDEREÇOS: 

PREGOEIRA: Juliana Penayo de Melo 

Fone: (45) 2105-9858/99997-3355 – juliana.jpm@pmfi.pr.gov.br e pregoeirajulianafoz@gmail.com 
Horário de expediente: das 07h30 às 13h30. 
Praça Getulio Vargas, nº 280 – Centro - Foz do Iguaçu – PR. 
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Acesso identificado no link – www.comprasnet.gov.br 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 

Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 

n.º 147, de 14 de agosto de 2014, e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 

8.666 de 21 de junho de 1993. 

É Pregoeira, deste Município Juliana Penayo de Melo, designado pela Portaria nº 71946/2021 de 27 de abril 

de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, edição nº 4.137/2021. 

1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA 

 1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 

será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br. 

 1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em  26 de abril de 2022 às 08h30, no 

site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

2. DO OBJETO 

2.1. Seleção de propostas para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos 

de manutenção preventiva, e corretiva com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, 

materiais de consumo, materiais de reposição imediata e quaisquer outros necessários à execução dos 

serviços em plataforma para passageiros da marca MTL – MODELO DWA-PL8-H.de elevação vertical 

hidráulica enclausurada para acessibilidade instalada no Edifício Cataratas., de acordo com as condições, 

quantidades e descrições do edital e seus anexos. 

2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e https://transparencia.pmfi.pr.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/. 

2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO II do edital, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
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2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações 

pelo telefone nº (45) 2105-9858. 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E  MODO DE DISPUTA 

 3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS, observada às especificações 

técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que se inicia com a apresentação de lances sucessivos, 

com prorrogações. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de 

até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

4.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao (a) pregoeiro (a) e encaminhadas por email, através 

de e-mail no endereço eletrônico: pregoeirajulianafoz@gmail.com e juliana.jpm@pmfi.pr.gov.br.  

4.3. Caberá ao  (a) Pregoeiro (a), auxiliado (a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

4.4. O (A) pregoeiro (a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das 

propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

4.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao (a) 

Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 

marcos.mav@pmfi.pr.gov.br. 

4.7. O (A) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 
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4.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1.Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 

poderão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no 

link:  

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf;jsessionid=9ipSC9AW-

5I+SLBd9yg9GRit.srvv4289_inst01# 

5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRAS.GOV.BR, no ato da abertura do Pregão. 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

5.5. Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou 

ainda, 

d) Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto 

empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com 

plano de recuperação homologado judicialmente 

5.6. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

-  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos: 42 a 49; 

- nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

-  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

-  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

- que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está -  em 

conformidade com as exigências editalícias; 

-  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

-  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

-  que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 

de 16 de setembro de 2009. 
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-  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

-  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de      reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5.8. Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.8.1, considera-se válida as Declarações 

devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que a Declaração 

Unificada será solicitada como documento complementar pela pregoeira 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
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correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

6.6.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

7.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

7.6. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição 

dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as 

características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do 

sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

7.8. A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 
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7.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o 

objeto do certame não tenha ônus para o Município de Foz do Iguaçu. 

7.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

7.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 8.1. No dia 26 de abril de 2022 às 08h30, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta 

por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de 

lances. 

8.2. O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.3. Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento  em tempo 

real por todos os participantes. 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido  contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 
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8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e os 

licitantes. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global) do item. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,25%. 

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em  que os  

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

8.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

8.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o (a) 

pregoeiro (a), assessorado (a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.17.  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo (a) pregoeiro (a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia. 

8.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.21. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 a) no país; 

 b) por empresas brasileiras; 

 c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 
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8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.29. O (A) pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada e planilha de custos ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.30. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 25 do Decreto n.º 251/2021. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de cartilha, catálogos, folhetos, propostas ou amostras, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo (a) Pregoeiro 

(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 
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9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade da propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.7. O (A) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a) por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro (a). 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10. Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

10 DA HABILITAÇÃO 

 10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.2. SICAF. 

 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ 

10.3. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.5. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 

licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste pregão. 

10.7. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado; 

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado; 
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 e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de 

julho de 2011; 

g) Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será (ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

           h) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.8.  A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

Habilitação - Qualificação Técnica 

Atestado de capacidade Técnica - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 

10.9. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 

a) Declaração Unificada conforme modelo anexo. 

b) A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 

desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

c) O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, 

de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.4 – 
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Habilitação Jurídica, 10.5 - Qualificação econômico- financeira e 10.6 - Regularidade fiscal e trabalhista, 

sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

10.10.  Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto 

na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

10.11. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

10.12. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo (a) pregoeiro (a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

10.13. No julgamento da habilitação, o (a) pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.14. O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 

10.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o 

(s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada(s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do licitante 

nos remanescentes. 

10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

 11.1. Encerrada a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

sendo um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS 

AJUSTADA em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o (a) pregoeiro (a) fará uso de a 

ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” 

disponível apenas para o licitante/vencedor. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.3. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada e eventual Planilha de Custos, num prazo de 

até 02  (duas) horas úteis de efetivo funcionamento do órgão público, contados da convocação. 

11.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, 

sendo realizado, pelo (a) Pregoeiro (a), o registro da não aceitação da proposta. 

11.5. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

11.6. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão 

pública. 

11.7. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada ou 

não atender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a este Edital. 

11.8. A proposta deverá conter: 
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 a) Proposta de preços, conforme modelo I do presente Edital, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 

 b) Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão 

de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 c) Indicação/especificação do equipamento e marca;  

 d) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

 e) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada para 

a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 

 f) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00). 

 g) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 

especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 h) O (A) Pregoeiro (a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar 

necessários para os respectivos esclarecimentos. 

i) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 

de sua apresentação.  

j) A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA  por até 60 (sessenta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas 

por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a 

PROPOSTA não poderá ser modificada. 

12 DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual, qualquer 

licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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12.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

12.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

12.5. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo 

12.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o (a) Pregoeiro (a) terá até 5 (cinco) dias para: 

12.7. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 

 a) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

 b) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

12.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

12.10. Não havendo recurso, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

13.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
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fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

14.2. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

14.3. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo (a) pregoeiro (a), ou, 

quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 

licitado. 

15 DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após entrega/ativação, mediante emissão do 

Termo de Recebimento por parte da CONTRATANTE, acompanhada pela ordem de serviços (quando 

houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, 

TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica 

para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.  
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 15.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 

MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ em validade para o pagamento.  

 15.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado.  

 15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Foz do Iguaçu/PR, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.  

16 DAS PENALIDADES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 b) não assinar o contrato, quando cabível; 

 c) apresentar documentação falsa; 

 d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 f) não mantiver a proposta; 

 g) cometer fraude fiscal; 

 h) comportar-se de modo inidôneo; 

16.2. A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com. 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 

até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 

até cinco anos; 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

16.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho. 
5 10% sobre o valor total do Contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total do Contrato. 
 
16.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 
 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho. 3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência. 4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência. 2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto do Contrato. 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência. 1 

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; 
por ocorrência. 1 
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Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 
ocorrência. 2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 
 

16.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do Contrato com esse fornecedor. 

16.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 

inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado 

ao Município de Foz do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

16.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 

16.8. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

16.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, 

este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

16.11. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo- 

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

16.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

16.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 

administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

16.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

16.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 17.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de 

vício insanável. 

17.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 

17.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

17.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

17.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

17.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

17.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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17.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Foz do 

Iguaçu/PR. 

18 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 

e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 19.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município de Foz 

do Iguaçu/PR . 

19.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e os 

licitantes. 

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo (a) pregoeiro (a). 

19.5. Será facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer 

técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos 

órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 
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19.6. O (A) Pregoeiro (a) poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não 

firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não 

gerem a majoração do preço proposto. 

19.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 

eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, 

bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

19.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

19.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura 

Municipal de Foz do Iguaçu/PR, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

19.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

19.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 

www.gov.br/compras/pt-br.  

19.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este 

prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

19.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do 

certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, 

desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 
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19.15. A proponente deverá indicar ao (a) Pregoeiro (a) todos os meios de contato (telefone/endereço 

eletrônico (e- mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante 

todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 

comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 

recebimentos dos documentos. 

19.16. O (A) pregoeiro (a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Foz do Iguaçu/PR 

quanto do emissor. 

19.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida 

pelo Sistema ou de sua desconexão. 

19.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o (a) pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances da 

sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o 

prejuízo dos atos realizados. 

19.19. Se a desconexão do (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10min. (dez minutos), a sessão 

pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), 

após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico. 

19.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ SUSPENSO E 

RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO (A) PREGOEIRO (A) VIA CHAT. 

19.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no 

Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, 

desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário. 

19.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 



 

 

 

 

 
UASG: 987563 
CNPJ 76.206.606/0001-40/ e-mail: pregoeirajulianafoz@gmail.com e juliana.jpm@pmfi.pr.gov.br – Telefone: (45) 2105-9858/(45) 
99997-3355 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

19.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 

Comarca de Foz do Iguaçu - PR. 

19.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a). 

19.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – ITENS DA LICITAÇÃO;  

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

MODELO I – MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

MODELO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

 

 

Foz do Iguaçu 08 de abril de 2022. 

 

Nilton Aparecido Bobato 

Secretário Municipal da Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva, e 

corretiva com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, materiais 

de reposição imediata e quaisquer outros necessários à execução dos serviços em plataforma para 

passageiros da marca MTL - MODELO DWA-PL8-H.de elevação vertical hidráulica enclausurada para 

acessibilidade instalada no Edifício Cataratas. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que é dever da administração pública propiciar meios de acessibilidade universal a todos os 

cidadãos, conforme estabelece a Constituição Federal e as normas técnicas vigentes (NBR 9050); 

Considerando que instalação das plataformas elevatórias visa suprir demanda de acessibilidade aos 

cidadãos com dificuldade de locomoção e portadores de necessidades especiais (PNE), possibilitando o 

acesso desde o térreo da edificação até os pavimentos superiores do Edifício Cataratas;  

Considerando que a manutenção preventiva e corretiva continuada das plataformas é requisito básico para 

o seu perfeito funcionamento garantindo as condições de acessibilidade com conforto e, principalmente, 

segurança para os usuários com dificuldades de locomoção; 

Considerando que a falta de manutenção preventiva e corretiva continuada e a substituição de peças sem o 

acompanhamento técnico especializado comprometem a segurança, confiabilidade, continuidade 

operacional e vida útil dos equipamentos, trazendo prejuízos aos cofres públicos, transtornos e insegurança 

aos usuários; 

Considerando que a manutenção da plataforma verticais, trata-se  de serviços de natureza especializada, e 

tendo em vista que no quadro de pessoal da Administração Pública, não há profissionais com habilitação 

legal para a realização de tais serviços; 

Considerando que atualmente a Plataforma Elevatória instalada nas dependências do Edifício Cataratas 

encontra-se com defeito, prejudicando assim a acessibilidade dos usuários e pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida que procuram por atendimento nos setores instalados no local, se 

faz imprescindível a contratação  para a manutenção da referida Plataforma Elevatória. 
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A presente prestação de serviço é de caráter continuado e sem dedicação exclusiva de mão obra. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02.01.04.122.0010.2003.339039.1000 

02.01.04.122.0010.2003.339030.1000 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

4.1 O Edifício Cataratas tem como característica uma edificação com 02 pavimentos, onde no 2º pavimento 

encontra-se instalados o Gabinete do Prefeito, Diretoria de Gabinete, Gabinete do Vice-Prefeito e a 

Secretaria de Transparência e Governança., onde os munícipes procuram por atendimento. 

 

Descrição do Elevador: 

Plataforma de elevação vertical hidráulica modelo DWA-PL8-H.  

Desnível vertical de 3420 mm (aproximadamente).  

Capacidade de 250 kg Velocidade de 6m/min.  

Acionamento hidráulico oleodinâmico (relação 2:1). 

 Número de paradas 2.  

Acessos unilaterais. 

 Dimensões Básicas: Cabine com 900 mm de largurax1400 mm de comprimento. 

 Profundidade de poço de 150mm. Ultima altura de 2.700 mm. 

 Caixa de corrida com 1.600 mm de largura mínima x 1650mm de altura interna mínima. 

 Porta de cabina: Superior e inferior com travamento eletromecânico.  

Comando com botões de pressão constante e parada automática.  

Piso da plataforma com revestimento antiderrapante. 

 Força motriz trifásica 1,5HP, 220v, 60hz.  

Carga útil de 300kg ou 01 passageiro, 01 cadeira de rodas e 01 ajudante. 
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5. DOS SERVIÇOS: 

Os serviços, objeto deste documento, serão executados por equipe disponibilizada pela CONTRATADA 

devendo esta obrigatoriamente obedecer aos requisitos de formação profissional dispostas no presente 

documento. Os serviços de manutenção deverão ser realizados através de Visitas técnicas programadas as 

quais deverão ser previamente agendadas junto com o cronograma de manutenções preventivas e através 

de Chamados de Emergência para atendimento de manutenções corretivas. Os chamados de emergência 

deverão ser atendidos em até 1 (uma) hora após a abertura do chamado pelo CONTRATANTE. 

Todos os serviços relativos ao presente documento consistem em instalação de Barreira Eletrônica 

segurança de porta , Modernização do Quadro de Comando e manutenção preventiva, e corretiva. 

Entende-se isso por todas as ações e intervenções permanentes, periódicas ou pontuais e emergenciais na 

Plataforma Elevatória, suas peças e componentes de propriedade do CONTRATANTE que resultem, 

respectivamente, na manutenção do estado de uso ou de operação, e na recuperação do estado de uso ou 

de operação, para que os equipamentos e seus componentes constantes no objeto deste documento sejam 

garantidos. 

Os serviços de manutenção preventiva, e corretiva incluem a realização de todos os testes elétricos e 

mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições operacionais do equipamento, análises de 

vazamentos, condições de lubrificação de componentes internos, eficiência, consumo elétrico e limpeza, 

bem como orientações para operação normal e adequada do equipamento. 

Os serviços de manutenção preventiva, e corretiva devem ser prestados no local onde está instalado o 

equipamento. 

Os serviços de equipamentos, que por motivos técnicos não puderem ser executados nos locais de uso, 

serão retirados pela CONTRATADA, mediante prévia aprovação e avaliação do fiscal do Contrato, ficando a 

mesma inteiramente responsável pela integridade física de seus componentes durante a retirada, 

transporte, substituição de peças e reinstalação, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

Ocorrendo o previsto no item anterior, o CONTRATANTE avaliará sobre a necessidade de se substituir 

imediatamente o componente, de acordo com o uso do equipamento, o tipo de equipamento/peça.  

A CONTRATADA deverá executar os serviços no horário normal de expediente, de segunda à sexta-feira, 

das 07h30 às 13h30, exceto em casos exepcionais verificada na Plataforma, o atendimento deverá ser  das 

19h às 8h do dia seguinte, ou em finais de semana e feriados para reparo da mesma.  
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Fora deste horário, ou dos dias explícitos, deverá ser autorizado pelo fiscal do Contrato e sem ônus para o 

contratante. 

O CONTRATANTE poderá solicitar a presença do técnico fora dos horários e dias definidos, mediante 

autorização de serviços extraordinários. 

As manutenções consistem em: 

 Preventiva: tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em todos os componentes do equipamento, 

conservando-os dentro dos padrões de segurança e em perfeito estado de funcionamento, de acordo com 

os manuais e normas técnicas específicas, inclusive dos fabricantes, devendo ser executada em duas 

etapas: 

 Inspeção: Verificação de determinados pontos das instalações seguindo programa (rotina) de 

manutenção recomendado pelos fabricantes dos equipamentos 

  Revisão: Verificações (parciais ou totais) programadas das instalações para fins de reparos,  

Limpeza ou reposição de componentes. 

A manutenção dos equipamentos e instalações será executada obedecendo ao contido neste termo de 

referência, assim como as prescrições do fabricante. 

As manutenções preventivas deverão ser executadas no horário normal de expediente, de modo que não 

prejudique o funcionamento das atividades do CONTRATANTE. Ainda assim, sempre que necessário este 

procedimento poderá ser realizado fora do horário normal, independente do equipamento, não implicando 

em qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

A manutenção preventiva incluirá toda mão-de-obra, ferramentas, materiais de consumo, transportes, 

necessários para reparar e/ou substituir as peças dos equipamentos a sofrerem manutenção e poderá 

incluir o fornecimento de peças de reposição, mediante ressarcimento. 

Corretiva: tem por objetivo o restabelecimento dos componentes do equipamento às condições ideais de 

funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos, 

bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se apresentarem danificados, gastos 

ou defeituosos, o que deverá ser atestado por meio de laudo técnico específico, assinado pelo Engenheiro 

responsável da CONTRATADA, o qual deverá conter a discriminação do defeito. 

A manutenção corretiva será realizada sempre que necessário e a qualquer tempo, devendo a 

CONTRATADA comunicar imediatamente os problemas identificados ao CONTRATANTE, solicitando 

autorização para execução dos serviços. 
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A manutenção corretiva incluirá toda mão de obra, ferramentas, materiais de consumo, transportes, 

necessários para reparar e/ou substituir as peças dos equipamentos a sofrerem manutenção e incluirá o 

fornecimento de peças de reposição. 

Para cada evento de manutenção corretiva identificado, deverá ser gerada imediatamente uma Ordem de 

Serviço Corretiva, independente da data de conclusão do serviço. 

A CONTRATADA deverá observar que, nos casos de manutenção corretiva com substituição de peças, 

equipamentos ou acessórios, o prazo para normalização do sistema será de no máximo 03 (três) dias úteis. 

A formalização imediata da comunicação ao CONTRATANTE quando houver necessidade de maior prazo 

para a execução do serviço, justificando e propondo novo prazo será feita pela CONTRATADA, o qual 

poderá ou não ser aceito pelo Fiscal do Contrato. 

O fato de os profissionais não terem conhecimento suficiente para a resolução de um problema específico 

do Objeto não será justificativa para o não cumprimento do prazo máximo de 03 (três) dias úteis para a 

normalização do funcionamento do sistema. 

Não será justificativa da não normalização dos elevadores: imprudência, incompetência ou negligência da 

CONTRATADA; má conservação das ferramentas, equipamentos ou aparelhos de medição da 

CONTRATADA; falta de material de consumo; incapacidade em realizar testes. 

.A contratada deverá realizar periodicamente análise de óleo para subsidiar intervenções de substituição 

do fluido utilizado na unidade hidráulica, se for o caso. 

O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, modificar as rotinas ou a periodicidade, bastando comunicar 

por escrito à CONTRATADA, a qual terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para promover os acertos 

necessários. 

A CONTRATADA deverá manter equipe técnica devidamente habilitada disponibilizando tantos profissionais 

quantos necessários à execução dos serviços. 

6.  DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

A CONTRATADA deverá arcar, sem ônus para o CONTRATANTE, com o custo do fornecimento de materiais 

de consumo que são considerados aqueles que se consomem à primeira aplicação, empregados em 

pequenas quantidades com relação ao valor dos serviços, tais como: lixas, lubrificantes, graxas, produtos 

antiferrugem, produtos de limpeza, sabões, detergentes, estopas, panos, palha de aço, solventes, 

querosene, fita isolante, veda-rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, colas Araldite e Super Bonder, 

Durepoxi, solda, tinta, pilhas, baterias, materiais de escritório, anilhas, conector terminal (compressão e 
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pressão), abraçadeiras de nylon, parafusos, arruelas, pregos, pincéis, óleos e outros necessários à execução 

dos serviços, os quais deverão ser de primeira qualidade e estar em condição de uso. 

A CONTRATADA deverá fornecer, sem ônus para o CONTRATANTE, todos os equipamentos, ferramentas, 

materiais de consumo, componentes, produtos, peças, aparelhos de medições e testes indispensáveis à 

execução dos serviços solicitados, sejam eles definitivos ou temporários, assumindo toda a 

responsabilidade pelo transporte, carga, descarga, armazenagem e guarda dos mesmos. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar os equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos 

serviços que compõe o escopo do presente contrato. 

A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato, amostras de todos os 

materiais a serem empregados nos serviços antes de sua execução. 

A CONTRATADA deverá entregar ao Fiscal do Contrato todas as peças, componentes e materiais porventura 

substituídos para análise, e, após, se responsabilizar pela destinação (descarte). 

O Fiscal do Contrato deverá ser comunicado pela CONTRATADA quando da substituição de peças, que 

poderá acompanhar a substituição para certificar-se da originalidade e da genuinidade dos componentes. 

Caso o CONTRATANTE constate qualquer negligência por parte da CONTRATADA, cuja solução demande 

materiais e/ou mão-de-obra, estas serão fornecidas pela CONTRATADA sem ônus para o CONTRATANTE. 

Não serão aceitos materiais de reposição com marcas distintas das existentes, exceto quando caracterizar-

se como material “fora de linha”, ou seja, que não é mais fabricado, ou comprovada a equivalência técnica 

de outra marca, o que, necessariamente, deverá ser comprovado através de testes e ensaios previstos por 

normas a serem submetidos à análise e aceite prévios do Fiscal do Contrato. 

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de primeira 

qualidade, não podendo ser recondicionados ou reaproveitados e deverão estar de acordo com as 

especificações, devendo ser submetidos à aprovação do Fiscal do Contrato. 

Executar os serviços objeto do Contrato com zelo, efetividade e de acordo com os padrões de qualidade 

exigidos pelo CONTRATANTE. 

Registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos Engenheiros no Conselho 

Regional de Engenharia (CREA) e no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar do início, autorizado pelo 

CONTRATANTE, da execução dos serviços, encaminhar os comprovantes ao Fiscal do Contrato. 

Quando da substituição de responsável técnico, deverá ser providenciada nova ART, apresentando-a ao 

Fiscal do Contrato. 
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Exigir de seus subcontratados, quando exigido pelo CONTRATANTE, a ART dos serviços a serem realizados, 

apresentando-a ao Fiscal do Contrato. 

Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar parcial ou totalmente os serviços constantes no 

objeto deste Contrato, ressalvados os casos previstos e aceitos pela Administração Pública. 

Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, inclusive nos casos de subcontratação, devendo corrigir às 

suas expensas, os serviços que o CONTRATANTE julgar insatisfatórios, sendo a garantia dos serviços de no 

mínimo 01 (um) ano, e a garantia das peças fornecidas pela CONTRATADA a do fabricante das peças. 

Responsabilizar-se totalmente por quaisquer serviços executados em desacordo com as normas técnicas 

vigentes e pelas consequências resultantes de tais serviços. 

Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra 

durante a execução dos serviços, para a adoção de medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e 

de forma detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer. 

Compatibilizar dentro do horário de expediente os serviços de manutenção preventiva com as solicitações 

e necessidades de manutenção corretiva. 

Realizar, por meio do fabricante ou empresa devidamente autorizada pelo fabricante, serviços que o 

CONTRATANTE julgar necessário, com as devidas correções dos problemas identificados nos equipamentos 

constantes deste documento, em conformidade com o manual dos equipamentos, no prazo estipulado pelo 

CONTRATANTE. 

Solicitar autorização do Fiscal do Contrato caso os serviços impliquem na paralisação de equipamentos por 

período superior a 01 (uma) hora. 

Atender a quaisquer serviços de emergência nos equipamentos, a critério do CONTRATANTE, mesmo que 

resulte em acréscimo de pessoal ou material, ainda que fora do horário normal de atendimento, inclusive 

aos sábados, domingos e feriados. 

Os serviços que exigirem a paralisação das instalações deverão ser executados em horário que não dificulte 

o desempenho das atividades do CONTRATANTE, inclusive, se necessário, aos finais de semana, feriados, ou 

fora do horário normal de expediente. 

Solicitar autorização do CONTRATANTE para trabalhar em dias não úteis ou fora do horário de expediente, 

justificando o fato. 

Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais, estaduais e municipais 

pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por 
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pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da 

utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. Dar especial atenção às Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Atender com a máxima presteza as solicitações para correção de falhas, mau funcionamento e defeitos nos 

equipamentos objeto do presente documento. 

Responsabilizar-se por danos causados aos equipamentos e componentes dos equipamentos descritos 

neste documento, decorrentes de falha, negligência, imprudência, imperícia ou dolo dos empregados da 

CONTRATADA na manutenção ou operação, arcando com todas as despesas necessárias, inclusive a 

substituição de peças, que se verificarem necessárias ao restabelecimento das condições originais dos 

equipamentos, dentro de 30 (trinta) dias, após a comunicação que lhe deverá ser feita por escrito. Caso a 

reposição/ressarcimento não seja realizada dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva para si o 

direito de descontar o valor respectivo da fatura do mês. 

Nesta situação, todas as peças deverão ser originais e substituídas pela fornecedora dos equipamentos e, 

se necessário, para não perder a garantia, substituída por técnicos especializados credenciados pelo 

fabricante. 

Assumir, caso execute serviços que resultem a perda da garantia oferecida a qualquer equipamento, 

durante o período remanescente da garantia, todo o ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do 

equipamento. 

Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, ocasionados por 

seus profissionais por dolo ou culpa, durante a execução do objeto contratado, arcando com todas as 

despesas necessárias ao restabelecimento das condições originais. 

Atender a serviços eventuais e essenciais ao bom funcionamento dos equipamentos, a critério do 

CONTRATANTE, adaptações e pequenas modificações nas instalações existentes (exemplo: serviços de 

soldagem, recuperação de pequenos componentes, etc), mesmo que resulte em acréscimo de pessoal ou 

material. 

Permitir livre acesso ao Fiscal do Contrato e toda pessoa autorizada por ele aos locais onde estejam sendo 

realizados trabalhos referentes ao Contrato. 

Comunicar, imediatamente, a ocorrência ou indício de furto ou vandalismo em componentes dos 

equipamentos relacionados com o Contrato, como seria o caso do desaparecimento de componentes ou 
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substituição por duas vezes seguidas de um determinado componente no mesmo local num período 

inferior a um mês. 

Fazer o transporte vertical e horizontal de materiais, ferramentas e equipamentos relacionados com os 

serviços, sem ônus para o CONTRATANTE. 

Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o fim de 

constatar no local a efetiva execução do serviço e verificar as condições em que está sendo prestado. 

Considerar o(s) Engenheiro(s) Mecânico(s) como seu(s) preposto(s) que será responsável por coordenar os 

trabalhos e gerenciar operacionalmente os empregados, com as seguintes responsabilidades: 

Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados. 

Manter os funcionários, quando em serviço, em totais condições de higiene pessoal e segurança, trajando 

uniforme, portando crachá de identificação com os dados do empregado e foto recente e com 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) adequados. 

Fiscalizar e orientar todos os empregados sobre o uso correto dos equipamentos, promovendo a 

substituição de materiais desgastados ou que já não apresentem condições favoráveis de uso. 

Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados. 

Estar sempre em contato com o Fiscal do Contrato. 

Gerenciar, planejar e controlar a lista de materiais, ferramentas e equipamentos da CONTRATADA de forma 

que os serviços de manutenção não sofram interrupções. 

Instruir e cuidar para que os empregados da CONTRATADA mantenham a ordem, a disciplina e o respeito 

junto a todas as pessoas do CONTRATANTE. 

Fornecer aos empregados constantes instruções, visando o pleno conhecimento de suas atribuições, 

deveres e responsabilidades, inclusive quanto às normas de conduta e segurança. 

Não permitir que os empregados tratem de assuntos pessoais durante expediente, assim como de assuntos 

pessoais ou de trabalho com pessoas não relacionadas à área afim. 

Aplicar as advertências necessárias, e mesmo promover a substituição, dos empregados da CONTRATADA 

que não atenderem às recomendações, cometerem atos de insubordinação ou indisciplina, desrespeitarem 

seus superiores, não acatarem as ordens recebidas, não cumprirem com suas obrigações ou praticarem 

qualquer outro tipo de ação grave, que venha a depor contra a área de manutenção da CONTRATADA ou 

do CONTRATANTE. 
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Manter o Fiscal do Contrato sempre informado sobre quaisquer fatos e atos considerados importantes ou 

irregularidades verificadas. 

Nunca entrar em atrito ou confronto, de qualquer natureza, com servidores, prestadores de serviço ou 

visitantes da casa, buscando, em caso de dúvida, esclarecimentos e orientações junto ao Fiscal do Contrato. 

Desenvolver todas as atividades inerentes à sua área de responsabilidade, seguindo as orientações e 

determinações do Fiscal do Contrato, de acordo com as necessidades dos serviços. 

Promover substituição de materiais, ferramentas e equipamentos não adequados ao uso nos serviços. 

Exigir que seus empregados cumpram com pontualidade o horário de prestação dos serviços, observando 

as disposições que forem baixadas pelo CONTRATANTE sobre o assunto. 

 

Disponibilizar mais de um número de telefone em funcionamento 24 horas/dia, sendo ao menos um deles 

tipo telefone celular habilitado ao preposto da CONTRATADA, a fim de que possa ser contatado nos finais 

de semana, feriados ou após o expediente normal de serviços em caso de emergência, sem ônus para o 

CONTRATANTE. Ele ficará responsável por reunir a equipe necessária para execução do serviço 

emergencial. 

 

Sempre que houver alteração em algum dos números de telefone, a CONTRATADA deverá comunicar o 

novo número ao fiscal do Contrato imediatamente. 

Atender prontamente às solicitações do CONTRATANTE para restabelecer o funcionamento dos elevadores 

paralisados ou com funcionamento anormal, no prazo máximo de 1 (uma) hora. 

A CONTRATADA deverá manter, em seu estabelecimento mais próximo do local em que estejam instalados 

os elevadores, serviço de atendimento de chamadas emergenciais. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA. 

Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços. 

Cumprir e fazer cumprir o disposto neste documento. 

Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados, aos locais onde 

irão executar suas atividades. 

Relacionar-se com a empresa exclusivamente através de preposto por ela indicado. 
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Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos. 

Não permitir o ingresso de terceiros não autorizados em locais próprios dos equipamentos, mediante 

controle de acesso. 

Impedir que terceiros não-autorizados tenham acesso às salas dos equipamentos, em conjunto com a 

CONTRATADA, as quais deverão ser mantidas sempre fechadas e trancadas. 

Notificar por escrito e com antecedência, quaisquer débitos porventura existentes (multas, danos causados 

e outros). 

Atestar os serviços bem como os materiais fornecidos pela CONTRATADA, para execução dos serviços. 

Caso necessário, acatar e por em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA no que diz respeito às 

condições, ao uso e ao funcionamento dos equipamentos. 

Receber, controlar e manter arquivado os documentos entregues pela CONTRATADA. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre os serviços 

contratados e, ainda, aplicar penalidades ou rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA descumpra o 

Contrato. 

Será nomeado um ou mais servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato, devendo este anotar e 

registrar todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados para o fiel cumprimento do Contrato. Tal fiscalização não exclui nem reduz as 

responsabilidades da empresa em relação ao acordado. São competências do Fiscal do Contrato: 

Ter livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, controle e 

acompanhamento da execução do Contrato, fixando normas nos casos não especificados e determinando 

as providências cabíveis. 

Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que julgar 

necessário. 

Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como qualquer material, 

produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se destinam. Nesse caso, a 

CONTRATADA deverá retirá-los das dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas. Os serviços rejeitados deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem nenhum ônus adicional para 

o CONTRATANTE. 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO E DAS CONDIÇÕES 
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A empresa vencedora dará início à prestação dos serviços, objeto da presente contratação, em até 05 

(cinco) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato. 

As licitantes poderão realizar visita técnica, caso queiram, mediante aviso prévio a CONTRATANTE, através 

do telefone informado pela mesma. 

O prazo para execução do objeto deste Termo de Referência é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo este prazo ser prorrogado por iguais ou sucessivos períodos mediante a 

celebração de termo aditivo, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações, desde que 

comprovada a real necessidade e com vantagem para a Administração. 

No caso de prorrogação do prazo contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU se reserva o 

direito de exigir, durante todo o período de prorrogação, o mesmo atendimento prestado no decorrer da 

vigência do termo inicial. 

Caso a Contratada não tenha interesse em renovar o contrato, deverá manifestar formalmente sua 

intenção a PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU, no prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias antes 

da data prevista para o término da relação contratual. 

O Gestor e o fiscal  do presente instrumento contratual será indicado pela Contratante. 

O Gestor do contrato poderá ligar ou solicitar reparos diretamente à contratada, devendo esta comunicar 

ao fiscal do contrato os serviços realizados mensalmente. 

Deverá a contratada informar a data de manutenção ao fiscal do contrato para que tomem ciência dos 

serviços e acompanhem a título de fiscalização, relatando eventuais defeitos ou outras situações atinentes 

ao equipamento. 

A contratada deve ter responsável técnico pela prestação dos serviços, comprovando com o recolhimento 

das devidas ART’s, encaminhando ao fiscal do contrato as respectivas quando da emissão das notas fiscais 

mensais. 

9. DO VALOR 

N° ITEM Quantidade VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Instalação de Barreira Eletrônica 

segurança de porta 

01 unidade R$ 

2.780,00 

R$ 2.780,00 
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02 Modernização do Quadro de Comando da 

Plataforma 

01 unidade R$ 

7.400,00 

R$ 7.400,00 

03 Manutenção preventiva e corretiva em 

Plataforma elevatória, MTL - MODELO 

DWA-PL8-H  

12 meses R$ 580,00 R$ 6.960,00 

TOTAL  R$ 17.140,00 

 

*Valor máximo para a presente contratação é de R$ 17.140,00 (dezessete mil centos e quarenta reais). 

 

10. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Edifícios Cataratas, localizado na Praça Getúlio Vargas, 280 

Servidora: Célia Aparecida LLera 

Fone: (45) 3521-1372 

 

11. DO PAGAMENTO  

O pagamento da Instalação de Barreira Eletrônica segurança da porta e modernização do quadro de 

comando será em até 20 dias após os serviços realizado pela  contratada , quanto ao serviços de 

manutenção  preventiva e corretiva descritos neste Termo de Referência serão efetuados mensalmente.  

Após a prestação de serviços, a CONTRATADA, deverá apresentar a Nota Fiscal à Contratante. a quem 

caberá lavrar, o atestado comprobatório da prestação de serviços.   

A Nota Fiscal deverá ser apresentada mediante os documentos comprobatórios da realização dos serviços 

previstos para o mês em questão e também os documentos de regularidade trabalhista, previdenciária e 

fiscal, e deverá explicitar a data de início e a data de fim do período de faturamento.  

 O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela fiscalização, será de até 20 

(dez) dias úteis, contados da data de sua apresentação pelo fiscal, ao setor financeiro da Contratante. O 

pagamento será procedido por meio de ordem bancária, através de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA. 
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ANEXO II – ITENS DA LICITAÇÃO 
 

GRUPO I 

N° ITEM Quantidade VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Instalação de Barreira Eletrônica 

segurança de porta 

01 unidade R$ 

2.780,00 

R$ 2.780,00 

02 Modernização do Quadro de Comando da 

Plataforma 

01 unidade R$ 

7.400,00 

R$ 7.400,00 

03 Manutenção preventiva e corretiva em 

Plataforma elevatória, MTL - MODELO 

DWA-PL8-H  

12 meses R$ 580,00 R$ 6.960,00 

TOTAL  R$ 17.140,00 

 
 

 
No caso de divergência entre o descritivo técnico deste Termo de Referência, código GIIG, código CATMAT, 
nota de empenho ou outra especificação, prevalecerá como parâmetro à descrição técnica deste Termo. 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO –  
 
 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Getúlio Vargas nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Francisco Lacerda Brasileiro, a seguir denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, xxxxxxx, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxx, com 
sede à xxxxxxxxxx nº xxxx, Bairro xxxxxx, na cidade de xxxxxx/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por xxxxxxx, com CPF nº xxxxxxxxxxx, com domicílio na cidade de xxxxxxx/PR, 
têm entre si justo e contratado o constante nas cláusulas a seguir enumeradas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços contínuos de manutenção preventiva, preditiva e corretiva com fornecimento de mão de obra, 
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, materiais de reposição imediata e quaisquer outros 
necessários à execução dos serviços em 01 plataforma para passageiros da marca xxxxx, e, de acordo 
com as especificações técnicas contidas no Anexo I - Termo de Referência do processo de Pregão 
Eletrônico nº                                                                        LOTE 01 

 
LOTE 02 

01 Manutenção da plataforma de 
elevação para PCD situada no 

CREAS II 

Serviço 1.504,90 Valor Total 
1.504,90 

 
Parágrafo Único - Os serviços contratados serão executados nos seguintes locais: 
O Centro de Convivência Leonel de Moura Brizola tem como característica uma edificação com 03 
pavimentos compreendendo atendimento a alunos em contra turno escolar e comunidade em geral 
ofertando cursos, oficinas e atividades esportivas. 
Descrição do Elevador: 

 Quantitativo: 01 unidade 
 Paradas: 03 
 Casa de máquinas: 01 no pavimento térreo 
 Destinação: Passageiros/serviço 
 Fabricante: ORTOBRAS/FEDERAL ELEVATOR 
 Capacidade: 225 kg 
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A Escola Municipal Olavo Bilac tem como característica uma edificação com 02 pavimentos 
compreendendo atendimento a alunos nos períodos matutino e vespertino e comunidade em geral.  
Descrição da plataforma: 

 Quantitativo: 01 unidade 
 Paradas: 02 
 Casa de máquinas: 01 no pavimento térreo 
 Destinação: Passageiros/serviço 
 Fabricante: DAIKEN 
 Capacidade: 325kg 
 Manutenção Corretiva da Plataforma de Elevação para PCD situada no CREAS II 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição e anexação, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, Termo de 
Referência do processo de Pregão Eletrônico nº 023/2021, com todos os seus anexos, especificações, 
proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 

Parágrafo Primeiro - Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - A assinatura do presente contrato indica que a contratada possui plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às 
normas da Lei 8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS 
 

O contratante pagará à contratada, pela prestação dos serviços contratados, o valor de R$ 
1.208,32 (mil e duzentos e oito reais e trinta e dois centavos), referente à parcela mensal, perfazendo o 
valor global anual de R$ 14.499,84 (quatorze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e 
quatro centavos), daqui por diante denominado “Valor Contratual”, que será empenhado à conta de 
recursos da seguinte dotação orçamentária: 12.02.12.361.0600.2114.3.3.90.39.1.104 – 25% sobre demais 
impostos vinculados a Educação. O Valor referente a R$ 1.504,90 (mil e quinhentos e quatro reais e 
noventa centavos), corresponde à prestação de serviço do Lote 02 – Dotação orçamentária: 
08.05.08.244.0520.2073 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente certificada pelo órgão requisitante, vedada a antecipação do pagamento. 

A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, 
para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data 
de sua reapresentação. 
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Parágrafo Primeiro - O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na 
proposta, sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que tenha sido imposta à contratada pelo contratante, em decorrência 
de penalidade ou inadimplência. Nos termos da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
                     O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, para o serviço de Manutenção 
preventiva, preditiva e corretiva com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, 
materiais de consumo, materiais de reposição imediata e quaisquer outros necessários à execução dos 
serviços em 01 elevador da marca ORTOBRAS e 01 plataforma para passageiros da marca DAIKEN. 

Parágrafo único - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente, devendo ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 
o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica do órgão ou entidade contratante. 

Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
competente, o prazo de sessenta meses poderá ser prorrogado por até doze meses. 

Na prorrogação de prazo, a Administração deverá realizar negociação contratual para a 
redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido 
amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação. 

O interesse de não renovação do contrato supra, deverá ser manifestado pela contratada no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias antes do término da vigência, sob pena de sanção. 

O prazo de vigência do contrato será contado a partir da expedição da Ordem de Serviço, 
sendo que a partir desta a contratada tem 03 (três) dias para iniciar os serviços. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
                Além do cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência, constituem-
se obrigações da CONTRATADA promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, devendo: 
 Os serviços, objeto deste documento, serão executados por equipe disponibilizada pela 

CONTRATADA devendo esta obrigatoriamente obedecer os requisitos de formação profissional 
dispostas no presente documento. Os serviços de manutenção deverão ser realizados através 
de Visitas técnicas programadas as quais deverão ser previamente agendadas junto com o 
cronograma de manutenções preventivas e através de Chamados de Emergência para 
atendimento de manutenções corretivas. Os chamados de emergência deverão ser atendidos 
em até 1 (uma) hora após a abertura do chamado pelo CONTRATANTE. 

 Todos os serviços relativos ao presente documento consistem em manutenção preventiva, 
preditiva e corretiva. Entende-se isso por todas as ações e intervenções permanentes, 
periódicas ou pontuais e emergenciais nos elevadores, suas peças e componentes de 
propriedade do CONTRATANTE que resultem, respectivamente, na manutenção do estado de 
uso ou de operação, e na recuperação do estado de uso ou de operação, para que os 
equipamentos e seus componentes constantes no objeto deste documento sejam garantidos. 
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 Os serviços de manutenção preventiva, preditiva e corretiva incluem a realização de todos os 
testes elétricos e mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições operacionais do 
equipamento, análises de vazamentos, condições de lubrificação de componentes internos, 
eficiência, consumo elétrico e limpeza, bem como orientações para operação normal e 
adequada dos equipamentos. 

 Os serviços de manutenção preventiva, preditiva e corretiva devem ser prestados nos locais em 
que os sistemas estão instalados. 

 Os serviços de equipamentos, que por motivos técnicos não puderem ser executados nos locais 
de uso, serão retirados pela CONTRATADA, mediante prévia aprovação e avaliação do fiscal do 
Contrato, ficando a mesma inteiramente responsável pela integridade física de seus 
componentes durante a retirada, transporte, substituição de peças e reinstalação, sem qualquer 
ônus para o CONTRATANTE. 

 Ocorrendo o previsto no item anterior, o CONTRATANTE avaliará sobre a necessidade de se 
substituir imediatamente o componente, de acordo com o uso do equipamento, o tipo de 
equipamento/peça, facilidade de se ter em estoque ou de se encontrar no mercado. Caso 
ocorra, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata instalação de outros componentes com 
as mesmas características dos componentes retirados, sem ônus para o CONTRATANTE, os 
quais somente poderão ser retirados quando da reinstalação dos componentes originais 
devidamente corrigidos. 

          Todos os serviços prestados deverão ser preferencialmente gerenciados e controlados por um 
sistema informatizado (software) de acompanhamento de manutenção, que atenda aos seguintes 
parâmetros: 

 Histórico de manutenção por equipamento. 
 Gerenciamento do cronograma de manutenção preventiva, com emissão de ordens de serviço 

preventivas e corretivas. 
 Emissão de relatórios de manutenção detalhados. 
 Histórico de dados de medições e testes, permitindo comparações com padrões recomendados 

pelos fabricantes. 
 Indicação de prováveis manutenções corretivas para o próximo período, de acordo com análises 

estatísticas. 
 Controle de materiais de consumo e peças/componentes utilizados por período de 

tempo/equipamento, com custo médio envolvido. 
 Capacidade de gravar em banco de dados todos os parâmetros mencionados. Deverá ser 

alimentado e atualizado diariamente. 
 A operação e manutenção deste software são de responsabilidade da CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá executar os serviços no horário normal de expediente, de segunda a 
sexta-feira, das 8h às 18h, para qualquer anormalidade verificada nos elevadores; e das 19h às 8h do dia 
seguinte, ou em finais de semana e feriados para reparo dos elevadores que estejam parados, 
apresentarem risco de funcionamento, riscos de acidentes ou pessoas presas na cabine, em situações 
excepcionais. 

Fora deste horário, ou dos dias explícitos, deverá ser autorizado pelo fiscal do Contrato e sem 
ônus para o contratante. 
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O CONTRATANTE poderá solicitar a presença do técnico fora dos horários e dias definidos, mediante 
autorização de serviços extraordinários. 
As manutenções consistem em: 

 Preventiva: tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em todos os componentes dos 
equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de segurança e em perfeito estado de 
funcionamento, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas, inclusive dos fabricantes, 
devendo ser executada em duas etapas: 
 Inspeção: Verificação de determinados pontos das instalações seguindo programa (rotina) 
de manutenção recomendado pelos fabricantes dos equipamentos. 
      Revisão: Verificações (parciais ou totais) programadas das instalações para fins de 
reparos, limpeza ou reposição de componentes. 
A manutenção dos equipamentos e instalações será executada obedecendo às rotinas definidas nas 

ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (constante deste termo), assim como as prescrições do 
fabricante. 
As manutenções preventivas deverão ser executadas no horário normal de expediente, de modo que não 
prejudique o funcionamento das atividades do CONTRATANTE. Ainda assim, sempre que necessário este 
procedimento poderá ser realizado fora do horário normal, independente do equipamento, não implicando 
em qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
A manutenção preventiva incluirá toda mão-de-obra, ferramentas, materiais de consumo, transportes, 
necessários para reparar e/ou substituir as peças dos equipamentos a sofrerem manutenção e poderá 
incluir o fornecimento de peças de reposição, mediante ressarcimento. 

 Corretiva: tem por objetivo o restabelecimento dos componentes dos equipamentos às condições 
ideais de funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes 
mecânicos e eletrônicos, bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se 
apresentarem danificados, gastos ou defeituosos, o que deverá ser atestado por meio de laudo 
técnico específico, assinado pelo Engenheiro responsável da CONTRATADA, o qual deverá conter a 
discriminação do defeito. 
Manutenção Corretiva Inicial: Nos primeiros 30 (trinta) dias corridos do início, autorizado pelo 
CONTRATANTE, da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá enviar, impresso e via CD-R ou 
DVDR, Relatório de Avaliação Técnica ao fiscal do contrato, informando: estado de funcionamento, 
operacionalidade e integridade de todos os equipamentos, relação de equipamentos ou materiais a 
serem repostos e cronograma para execução ou estudo das pendências, além de relação dos 
componentes dos equipamentos com sua localização, nome do fabricante, modelo, nº de série, 
tipo, capacidade, tensão, corrente nominal e outros dados que se fizerem necessários à perfeita 
identificação dos equipamentos e/ou componentes. 

 A manutenção corretiva será realizada sempre que necessário e a qualquer tempo, devendo a 
CONTRATADA comunicar imediatamente os problemas identificados ao CONTRATANTE, solicitando 
autorização para execução dos serviços. 

 A manutenção corretiva incluirá toda mão de obra, ferramentas, materiais de consumo, 
transportes, necessários para reparar e/ou substituir as peças dos equipamentos a sofrerem 
manutenção e incluirá o fornecimento de peças de reposição. 

 Para cada evento de manutenção corretiva identificado, deverá ser gerada imediatamente uma 
Ordem de Serviço Corretiva, independente da data de conclusão do serviço. 
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 A CONTRATADA deverá observar que, nos casos de manutenção corretiva com substituição de 
peças, equipamentos ou acessórios, o prazo para normalização do sistema será de no máximo 03 
(três) dias úteis. 

 A formalização imediata da comunicação ao CONTRATANTE quando houver necessidade de maior 
prazo para a execução do serviço, justificando e propondo novo prazo será feita pela 
CONTRATADA, o qual poderá ou não ser aceito pelo Fiscal do Contrato. 

 O fato de os profissionais não terem conhecimento suficiente para a resolução de um problema 
específico do Objeto não será justificativa para o não cumprimento do prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis para a normalização do funcionamento do sistema. 

Não será justificativa da não normalização dos elevadores: imprudência, incompetência ou 
negligência da CONTRATADA; má conservação das ferramentas, equipamentos ou aparelhos de 
medição da CONTRATADA; falta de material de consumo; incapacidade em realizar testes. 

 Preditiva: tem por objetivo observar e monitorar as condições de operação dos equipamentos, o 
rendimento operacional, e outros indicadores da condição operativa das máquinas, a partir dos 
quais será possível determinar o intervalo máximo entre reparos, melhorando a produtividade e 
qualidade do produto. 

 Algumas manutenções preditivas estão previstas nas rotinas mínimas de manutenção 
preventiva. Tais testes, além de outros testes preditivos, deverão ser repetidos caso 
haja dúvidas nos resultados, nos métodos de coleta de amostras, ou em outros 
fatores que possam comprometer o resultado das análises, sem ônus para o 
CONTRATANTE. 

 A CONTRATADA deverá incluir nos seus relatórios os resultados e conclusões obtidos 
nas manutenções preditivas. 

 As análises desses resultados deverão orientar as ações das manutenções futuras da 
CONTRATADA. 

 A contratada deverá realizar periodicamente análise de óleo para subsidiar intervenções 
de substituição do fluido utilizado na unidade hidráulica, se for o caso. 

A CONTRATADA deverá, ainda, observar os seguintes itens: 
 Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços em questão 

e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, 
também, as complementações e acessórios implícitos e necessários ao perfeito e 
completo funcionamento de todas as instalações e equipamentos, não cabendo, 
portanto, pretensão de futura cobrança de “serviços extras” ou de alterações nas 
composições de preços unitários. 

 Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui 
descritos; os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes 
da proposta da CONTRATADA. 

As rotinas de manutenção preventiva relacionadas a seguir são apenas uma referência para 
execução dos serviços, devendo a CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar do início 
da execução dos serviços, providenciar TODAS as demais ações que forem necessárias para manter o 
efetivo funcionamento dos equipamentos ou para otimizar os processos, seguindo recomendação dos 
fabricantes. Tais rotinas complementares deverão ser encaminhadas por escrito para aprovação prévia 
do Fiscal do Contrato, de forma a verificar sua adequação. 
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O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, modificar as rotinas ou a periodicidade, bastando 
comunicar por escrito à CONTRATADA, a qual terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para 
promover os acertos necessários. 
Para fins de execução dos serviços descritos (não se confunde com responsável técnico), a 
CONTRATADA disponibilizará quantitativo de recursos humanos de seu quadro, no mínimo, em alguma 
das categorias profissionais constantes abaixo: 

 PROFISSIONAL TÉCNICO (Técnico(s) Eletromecânico(s): Profissional(is) com ensino médio completo 
ou equivalente, com curso técnico específico em manutenção de elevadores, com certificado de 
capacitação, fornecido pelo fabricante ou empresa credenciada do mesmo, para os equipamentos a 
sofrerem manutenção, com registro no CREA e experiência em suas respectivas áreas comprovada 
na carteira de trabalho. Realizará atividades de manutenção conforme cronograma a ser 
apresentado no inicio do contrato bem como visitas técnicas sempre que solicitado pelo 
CONTRATANTE. 

 PROFISSIONAL SUPERVISOR DE MECÂNICA: Profissional(is) formado(s) em Engenharia Mecânica, 
com cursos específicos em manutenção de elevadores, com certificado de capacitação, fornecido 
pelo fabricante ou empresa credenciada do mesmo, para os equipamentos a sofrerem manutenção, 
com registro no CREA e experiência em suas respectivas áreas comprovada na carteira de trabalho 
e comprovada mediante Certidão de Acervo Técnico. O(s) Engenheiro(s) Mecânico(s) será(ão) o(s) 
coordenador(es) dos trabalhos. Deverá(ão) realizar uma visita mensal de no mínimo 02 (duas) 
horas de duração, durante o horário de expediente do CONTRATANTE, e sempre que o profissional 
residente não for capaz de solucionar os problemas existentes. Deverá(ão) apresentar o Relatório 
de Supervisão Mensal nessa visita. 

 PROFISSIONAL SUPERVISOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO: Profissional(is), portador de certificado 
de conclusão de curso, regulamentado de acordo com a Lei nº 7410, de 27 de novembro de 1985, e 
com registro no CREA e experiência em suas respectivas áreas comprovada na carteira de trabalho. 
Deverá(ão) realizar uma visita no início dos trabalhos e a cada 03 (três) meses após a primeira 
visita. As visitas terão no mínimo 02 (duas) horas de duração e sempre deverá ser apresentado um 
Relatório de Supervisão Trimestral após a visita e avaliação. 

 A CONTRATADA deverá manter equipe técnica devidamente habilitada disponibilizando tantos 
profissionais quantos necessários à execução dos serviços. 

 A CONTRATADA deverá arcar, sem ônus para o CONTRATANTE, com o custo do fornecimento 
de materiais de consumo que são considerados aqueles que se consomem à primeira aplicação, 
empregados em pequenas quantidades com relação ao valor dos serviços, tais como: lixas, 
lubrificantes, graxas, produtos antiferrugem, produtos de limpeza, sabões, detergentes, 
estopas, panos, palha de aço, solventes, querosene, fita isolante, veda-rosca, colas e adesivos 
para tubos de PVC, colas Araldite e Super Bonder, Durepoxi, solda, tinta, pilhas, baterias, 
materiais de escritório, anilhas, conector terminal (compressão e pressão), abraçadeiras de 
nylon, parafusos, arruelas, pregos, pincéis, óleos e outros necessários à execução dos serviços, 
os quais deverão ser de primeira qualidade e estar em condição de uso. 

 A CONTRATADA deverá fornecer, sem ônus para o CONTRATANTE, todos os equipamentos, 
ferramentas, materiais de consumo, componentes, produtos, peças, aparelhos de medições e 
testes indispensáveis à execução dos serviços solicitados, sejam eles definitivos ou temporários, 
assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga, descarga, armazenagem e guarda 
dos mesmos. 
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 Manter os equipamentos e ferramentas em perfeito estado de conservação, manutenção, 
segurança e higiene, prontos para utilização em qualquer tempo, bem como adequados à 
produtividade compatível com as respectivas especificações técnicas, substituindo-os ou 
consertando-os no caso de defeito, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

 Garantir que os equipamentos e ferramentas sejam de boa qualidade, ou seja, de primeira linha 
(não serão aceitas peças remanufaturadas ou já utilizadas), sendo que o local para 
armazenamento dos equipamentos e ferramentas, quando necessário será indicado pelo 
CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA manter a área reservada para esse fim perfeitamente 
limpa e organizada. 

 A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do Contrato a relação dos equipamentos de 
proteção individual (EPI) e de proteção coletiva (EPC), de acordo com a necessidade dos 
serviços prestados, elaborada pela área técnica de segurança do trabalho da CONTRATADA, 
devidamente assinada pelo responsável. Essa lista deverá ser apresentada juntamente com a 
relação das ferramentas e equipamentos. 

 A CONTRATADA deverá disponibilizar os equipamentos e ferramentas necessários para a 
execução dos serviços que compõe o escopo do presente contrato. 

 A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato, amostras de 
todos os materiais a serem empregados nos serviços antes de sua execução. 

 A CONTRATADA deverá entregar ao Fiscal do Contrato todas as peças, componentes e materiais 
porventura substituídos para análise, e, após, se responsabilizar pela destinação (descarte). 

 O Fiscal do Contrato deverá ser comunicado pela CONTRATADA quando da substituição de 
peças, que poderá acompanhar a substituição para certificar-se da originalidade e da 
genuinidade dos componentes. 

 Caso o CONTRATANTE constate qualquer negligência por parte da CONTRATADA, cuja solução 
demande materiais e/ou mão-de-obra, estas serão fornecidas pela CONTRATADA sem ônus para 
o CONTRATANTE. 
Não serão aceitos materiais de reposição com marcas distintas das existentes, exceto quando 

caracterizar-se como material “fora de linha”, ou seja, que não é mais fabricado, ou comprovada a 
equivalência técnica de outra marca, o que, necessariamente, deverá ser comprovado através de testes 
e ensaios previstos por normas a serem submetidos à análise e aceite prévios do Fiscal do Contrato, 
sendo que todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente 
de primeira qualidade, não podendo ser recondicionados ou reaproveitados e deverão estar de acordo 
com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação do Fiscal do Contrato. 

Se julgar necessário, o Fiscal do Contrato poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 
informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos 
mesmos, comprovando a qualidade dos materiais empregados na instalação dos equipamentos.  

 Os ensaios 
 Sugestões sobre reparos preventivos ou modernizações cuja necessidade tenha sido 

constatada. 
 Relação de materiais e equipamentos necessários para conclusão de serviços. 
 Sugestão de materiais a serem adquiridos para manutenção do estoque mínimo. 
 Gráficos. 

 Manter arquivadas cópias de todos os relatórios técnicos de que trata este documento. 
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 Implantar adequadamente o plano de manutenção, incluindo metas, metodologia, cronograma, 
execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e 
eficaz. 

 Submeter à avaliação do CONTRATANTE, obrigatoriamente, acervo técnico de profissional que, 
por qualquer razão, venha a substituir funcionário do quadro já aprovado para realização dos 
serviços. 

 Manter os equipamentos constantes do objeto deste documento em bom estado de 
funcionamento, eficiência e limpeza, mediante manutenções preventiva e corretiva, utilizando, 
quando necessário, sinalização adequada para cada tipo de serviço, como placas com os dizeres 
“EM MANUTENÇÃO”, no caso de execução dos serviços em áreas de circulação de pessoas. 

 Executar os serviços objeto do Contrato com zelo, efetividade e de acordo com os padrões de 
qualidade exigidos pelo CONTRATANTE. 

 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste documento, com 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, bem como 
observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios. 

 Cumprir os prazos estipulados pelo fiscal do Contrato. Caso haja necessidade de maior prazo, a 
CONTRATADA deverá formalizar imediata comunicação ao CONTRATANTE, justificando as 
causas e propondo novos prazos, que poderão ser aceitos ou não pelo fiscal do Contrato. 

 Conhecer as especificações técnicas e todas as instalações e equipamentos que serão mantidos 
e reparados durante a vigência do Contrato, uma vez que a CONTRATADA procedeu à minuciosa 
vistoria executando cada levantamento necessário ao desenvolvimento de seu trabalho, de 
modo a não ter incorrido em omissões as quais jamais poderão ser alegadas em favor de 
eventuais pretensões de acréscimos de preços. 

 Não modificar as especificações dos serviços sem autorização por escrito do Fiscal do Contrato. 
Os casos não abordados serão definidos pelo CONTRATANTE, visando sempre manter o padrão 
de qualidade previsto para os serviços em questão. 

 Encaminhar ao Fiscal do Contrato, em 05 (cinco) dias corridos a partir do início, autorizado pelo 
CONTRATANTE, da execução dos serviços, a relação dos empregados que executarão os 
serviços, bem como a comprovação da formação exigida neste documento, podendo o Fiscal do 
Contrato impugnar aqueles que não preencherem as condições técnicas necessárias. 

 A relação dos empregados deverá conter: nome completo, número do documento de 
identidade, foto, função. A CONTRATADA deverá manter a referida relação sempre atualizada. 

 Sempre que houver mudança na equipe, o Fiscal do Contrato deverá ser notificado por escrito, 
sendo que o aceite do novo profissional ficará a cargo do CONTRATANTE, que verificará se 
todas as exigências curriculares contratuais foram cumpridas. 

 Registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos Engenheiros no 
Conselho Regional de Engenharia (CREA) e no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar do 
início, autorizado pelo CONTRATANTE, da execução dos serviços, encaminhar os comprovantes 
ao Fiscal do Contrato. 

 Quando da substituição de responsável técnico, deverá ser providenciada nova ART, 
apresentando-a ao Fiscal do Contrato. 

 Exigir de seus subcontratados, quando exigido pelo CONTRATANTE, a ART dos serviços a serem 
realizados, apresentando-a ao Fiscal do Contrato. 
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 Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar parcial ou totalmente os serviços 
constantes no objeto deste Contrato, ressalvados os casos previstos e aceitos pela 
Administração Pública. 

 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, inclusive nos casos de subcontratação, devendo 
corrigir às suas expensas, os serviços que o CONTRATANTE julgar insatisfatórios, sendo a 
garantia dos serviços de no mínimo 01 (um) ano, e a garantia das peças fornecidas pela 
CONTRATADA a do fabricante das peças. 

 Responsabilizar-se totalmente por quaisquer serviços executados em desacordo com as normas 
técnicas vigentes e pelas consequências resultantes de tais serviços. 

 Executar ensaios, testes, medições e demais rotinas exigidas por normas técnicas oficiais, 
arcando com todas as responsabilidades técnicas e financeiras para realização dos testes 
necessários à aferição dos serviços, conforme dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.666/93. 

 Manter todos os equipamentos de medição aferidos pelo INMETRO ou outro órgão designado 
pelo CONTRATANTE 

 Testar as instalações na presença do Fiscal do Contrato sempre que for solicitado, bem como 
testar as instalações que sofreram manutenção corretiva. 

 Efetuar as correções normais de eficiência do funcionamento dos equipamentos, sempre que as 
inspeções ou testes indicarem modificações de parâmetros técnicos de qualquer um deles. 

 Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorra durante a execução dos serviços, para a adoção de medidas cabíveis, bem como, 
comunicar, por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente venha a 
ocorrer. 

 Compatibilizar dentro do horário de expediente os serviços de manutenção preventiva com as 
solicitações e necessidades de manutenção corretiva. 

 Realizar, por meio do fabricante ou empresa devidamente autorizada pelo fabricante, serviços 
que o CONTRATANTE julgar necessário, com as devidas correções dos problemas identificados 
nos equipamentos constantes deste documento, em conformidade com o manual dos 
equipamentos, no prazo estipulado pelo CONTRATANTE. 

 Solicitar autorização do Fiscal do Contrato caso os serviços impliquem na paralisação de 
equipamentos por período superior a 01 (uma) hora. 

 Atender a quaisquer serviços de emergência nos equipamentos, a critério do CONTRATANTE, 
mesmo que resulte em acréscimo de pessoal ou material, ainda que fora do horário normal de 
atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

 Os serviços que exigirem a paralisação das instalações deverão ser executados em horário que 
não dificulte o desempenho das atividades do CONTRATANTE, inclusive, se necessário, aos finais 
de semana, feriados, ou fora do horário normal de expediente. 

 Solicitar autorização do CONTRATANTE para trabalhar em dias não úteis ou fora do horário de 
expediente, justificando o fato. 

 Enviar listagem com nome dos profissionais, número das respectivas carteiras de identidade e 
locais onde irão realizar os trabalhos. 

 Fazer o pedido por escrito em até 04 (quatro) horas antes do final do expediente do 
CONTRATANTE. 
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 Seguir criteriosamente as manutenções preventivas periódicas de acordo com os manuais 
técnicos do fabricante dos equipamentos e observações recomendadas pelo CONTRATANTE de 
modo a manter a padronização, originalidade e operacionalidade dos equipamentos. 

 Comunicar ao Fiscal do Contrato o uso indevido dos ambientes que compõem as instalações 
como depósito de materiais estranhos aos equipamentos objeto do Contrato. 

 Submeter seus empregados a um programa de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento, 
principalmente normas do CONTRATANTE, os quais ficam sob responsabilidade da 
CONTRATADA, antes do início das atividades no órgão. 

 Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais, estaduais e 
municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou 
reclamações movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas 
precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos 
serviços. Dar especial atenção às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego. 

 Atender às instruções do CONTRATANTE quanto à execução e horários de realização dos 
serviços, permanência e circulação de pessoas nas dependências do CONTRATANTE. 

 Atender com a máxima presteza as solicitações para correção de falhas, mau funcionamento e 
defeitos nos equipamentos objeto do presente documento. 

 Responsabilizar-se por danos causados aos equipamentos e componentes dos equipamentos 
descritos neste documento, decorrentes de falha, negligência, imprudência, imperícia ou dolo 
dos empregados da CONTRATADA na manutenção ou operação, arcando com todas as 
despesas necessárias, inclusive a substituição de peças, que se verificarem necessárias ao 
restabelecimento das condições originais dos equipamentos, dentro de 30 (trinta) dias, após a 
comunicação que lhe deverá ser feita por escrito. Caso a reposição/ressarcimento não seja 
realizada dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva para si o direito de descontar o 
valor respectivo da fatura do mês. 

 Nesta situação, todas as peças deverão ser originais e substituídas pela fornecedora dos 
equipamentos e, se necessário, para não perder a garantia, substituída por técnicos 
especializados credenciados pelo fabricante. 

 Assumir, caso execute serviços que resultem a perda da garantia oferecida a qualquer 
equipamento, durante o período remanescente da garantia, todo o ônus a que atualmente está 
sujeito o fabricante do equipamento. 

 Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, 
ocasionados por seus profissionais por dolo ou culpa, durante a execução do objeto contratado, 
arcando com todas as despesas necessárias ao restabelecimento das condições originais. 

 Atender a serviços eventuais e essenciais ao bom funcionamento dos equipamentos, a critério 
do CONTRATANTE, adaptações e pequenas modificações nas instalações existentes (exemplo: 
serviços de soldagem, recuperação de pequenos componentes, etc), mesmo que resulte em 
acréscimo de pessoal ou material. 

 Permitir livre acesso ao Fiscal do Contrato e toda pessoa autorizada por ele aos locais onde 
estejam sendo realizados trabalhos referentes ao Contrato. 

 Comunicar, imediatamente, a ocorrência ou indício de furto ou vandalismo em componentes 
dos equipamentos relacionados com o Contrato, como seria o caso do desaparecimento de 
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componentes ou substituição por duas vezes seguidas de um determinado componente no 
mesmo local num período inferior a um mês. 

 Fazer o transporte vertical e horizontal de materiais, ferramentas e equipamentos relacionados 
com os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE. 

Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o fim de 
constatar no local a efetiva execução do serviço e verificar as condições em que está sendo prestado. 

Considerar o(s) Engenheiro(s) Mecânico(s) como seu(s) preposto(s) que será responsável por 
coordenar os trabalhos e gerenciar operacionalmente os empregados, com as seguintes 
responsabilidades: 

 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados. 
 Manter os funcionários, quando em serviço, em totais condições de higiene pessoal e 

segurança, trajando uniforme, portando crachá de identificação com os dados do 
empregado e foto recente e com Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
adequados. 

 Fiscalizar e orientar todos os empregados sobre o uso correto dos equipamentos, 
promovendo a substituição de materiais desgastados ou que já não apresentem 
condições favoráveis de uso. 

 Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados. 
 Estar sempre em contato com o Fiscal do Contrato. 
 Gerenciar, planejar e controlar a lista de materiais, ferramentas e equipamentos da 

CONTRATADA de forma que os serviços de manutenção não sofram interrupções. 
 Instruir e cuidar para que os empregados da CONTRATADA mantenham a ordem, a 

disciplina e o respeito junto a todas as pessoas do CONTRATANTE. 
 Fornecer aos empregados constantes instruções, visando o pleno conhecimento de 

suas atribuições, deveres e responsabilidades, inclusive quanto às normas de conduta 
e segurança. 

 Não permitir que os empregados tratem de assuntos pessoais durante expediente, 
assim como de assuntos pessoais ou de trabalho com pessoas não relacionadas à área 
afim. 

 Aplicar as advertências necessárias, e mesmo promover a substituição, dos 
empregados da CONTRATADA que não atenderem às recomendações, cometerem atos 
de insubordinação ou indisciplina, desrespeitarem seus superiores, não acatarem as 
ordens recebidas, não cumprirem com suas obrigações ou praticarem qualquer outro 
tipo de ação grave, que venha a depor contra a área de manutenção da CONTRATADA 
ou do CONTRATANTE. 

 Manter o Fiscal do Contrato sempre informado sobre quaisquer fatos e atos 
considerados importantes ou irregularidades verificadas. 

 Nunca entrar em atrito ou confronto, de qualquer natureza, com servidores, 
prestadores de serviço ou visitantes da casa, buscando, em caso de dúvida, 
esclarecimentos e orientações junto ao Fiscal do Contrato. 

 Desenvolver todas as atividades inerentes à sua área de responsabilidade, seguindo as 
orientações e determinações do Fiscal do Contrato, de acordo com as necessidades 
dos serviços. 
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 Promover substituição de materiais, ferramentas e equipamentos não adequados ao 
uso nos serviços. 

 Receber, ouvir e dar solução às reivindicações apresentadas pelos empregados da 
CONTRATADA, procurando sempre lhes dar o devido retorno quanto aos pleitos 
formulados. 

 Comunicar por escrito ao fiscal do Contrato, no prazo máximo de 24 horas, o 
desligamento de empregado da CONTRATADA, devendo a substituição ser promovida 
no mesmo prazo. Os empregados substitutos devem ser orientados sobre as técnicas 
de execução dos serviços. 

 Exigir que seus empregados cumpram com pontualidade o horário de prestação dos 
serviços, observando as disposições que forem baixadas pelo CONTRATANTE sobre o 
assunto. 

 Disponibilizar mais de um número de telefone em funcionamento 24 horas/dia, sendo ao menos 
um deles tipo telefone celular habilitado ao preposto da CONTRATADA, a fim de que possa ser 
contatado nos finais de semana, feriados ou após o expediente normal de serviços em caso de 
emergência, sem ônus para o CONTRATANTE. Ele ficará responsável por reunir a equipe 
necessária para execução do serviço emergencial. 

 Sempre que houver alteração em algum dos números de telefone, a CONTRATADA deverá 
comunicar o novo número ao fiscal do Contrato imediatamente. 

 Atender prontamente às solicitações do CONTRATANTE para restabelecer o funcionamento dos 
elevadores paralisados ou com funcionamento anormal, no prazo máximo de 1 (uma) hora. 

 Apresentar ao CONTRATANTE, no primeiro dia útil de cada mês, as datas e horários previstos 
para realização da manutenção preventiva para cada equipamento, separadamente. 

Fornecer, sem repassar os custos para seus empregados, exceto nos casos previstos em Lei ou 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho: 
 Uniformes completos com a identificação da empresa e adequados à natureza do serviço. 
 Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletiva adequados aos serviços prestados, conforme 

Norma Regulamentadora 6 e 18 do Ministério do Trabalho e Emprego e CLT (arts. 166 e 167), impondo 
penalidade àqueles que se negarem a usá-los. 

 Crachás de identificação com fotografia. 
 Ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços contratados. 

A CONTRATADA deverá manter, em seu estabelecimento mais próximo do local em que estejam 
instalados os elevadores, serviço de atendimento de chamadas emergenciais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
               Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no 
Edital de Licitação: 

 Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA. 
 Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços. 
 Cumprir e fazer cumprir o disposto neste documento. 
 Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados, aos 

locais onde irão executar suas atividades. 
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 Relacionar-se com a empresa exclusivamente através de preposto por ela indicado. 
 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos. 
 Não permitir o ingresso de terceiros não autorizados em locais próprios dos equipamentos, 

mediante controle de acesso. 
 Impedir que terceiros não-autorizados tenham acesso às salas dos equipamentos, em conjunto com 

a CONTRATADA, as quais deverão ser mantidas sempre fechadas e trancadas. 
 Notificar por escrito e com antecedência, quaisquer débitos porventura existentes (multas, danos 

causados e outros). 
 Atestar os serviços bem como os materiais fornecidos pela CONTRATADA, para execução dos 

serviços. 
 Caso necessário, acatar e por em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA no que diz 

respeito às condições, ao uso e ao funcionamento dos equipamentos. 
 Receber, controlar e manter arquivado os documentos entregues pela CONTRATADA. 
 Disponibilizar servidor do CONTRATANTE para receber treinamento sobre o sistema adotado pela 

CONTRATADA para o acompanhamento da manutenção. 
 Disponibilizar cópias de todos os manuais de equipamentos que tiver em seu poder. 
 O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre os serviços 

contratados e, ainda, aplicar penalidades ou rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA descumpra 
o Contrato. 

 Será nomeado um ou mais servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato, devendo este 
anotar e registrar todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento do Contrato. Tal fiscalização não exclui nem 
reduz as responsabilidades da empresa em relação ao acordado. São competências do Fiscal do 
Contrato: 

 Ter livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, 
controle e acompanhamento da execução do Contrato, fixando normas nos casos não 
especificados e determinando as providências cabíveis. 

 Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que julgar 
necessário. 

 Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como qualquer 
material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se destinam. 
Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirá-los das dependências do CONTRATANTE no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas. Os serviços rejeitados deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem 
nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

              Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes e aplicação das penalidades conforme a lei 8666/93. 
           Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto contratual: 

Gestor: Rodrigo Marques Soares. 
Fiscal Técnico: Ivano Oliveira Gomes. 
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Fiscal Administrativo: Anne Caroline Farinã Repelevicz 
 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 

              A Contratada não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO DO OBJETO 

 
             Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à Contratada, as 
sanções previstas no Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

 
              Quando da aplicação de multas, o Contratante notificará à Contratada que terá prazo de 10 
(dez) dias para recolher à Tesouraria do Contratante a importância correspondente, sob pena de 
incorrer em outras sanções cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 
              O Contratante se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Contratada caiba o direito de indenização de 
qualquer espécie, nos seguintes casos: 

 
I. Quando a contratada falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
II. Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem a 

prévia anuência do contratante. 
III. Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte 

da contratada, sem justificativa aceita 
IV. Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 

contratada, 
V. Demais hipóteses mencionadas no artigo 78 da lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 
 
         Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá nas 
seguintes hipóteses: 
I. Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
III. Judicial, nos termos da legislação; 
             Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do Contrato, a Contratada se obriga, expressamente, 
como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando 
dificuldades de qualquer natureza. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 
                Os casos omissos e o que se tornar controvertido, em face das presentes cláusulas contratuais, 
serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
                As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
Contratada que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
 
             Justas e contratadas firmam as partes o presente ato contratual, a fim de que produza seus 
efeitos legais. 

 
 

Foz do Iguaçu/PR, 26 de abril de 2021. 
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MODELO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

                                              (papel timbrado da licitante) 
 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxxxx/2022. 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa __________________, CNPJ nº ___________________, com sede na 

______________________________, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, 
em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso 
III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 
__________________________________, Portador (a) do RG sob nº ________________________ e CPF nº 
_____________________________, cuja função/cargo é_________________________ (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (  ) 

 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o (a) senhor (a)____________________________, portador (a) do CPF/MF 

sob o n.º ________________________, para ser o (a) responsável – PREPOSTO - para acompanhar a 

execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº xxxxxxx/2022 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 

 
 

_______________________________,_______de_______________________ de 2022. 
Local e Data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
 


